
Município de Missal
ESTÁDo Do PÁRÁNÁ

DECRETO No 5683, DE 19 DE OUTUBRO DE 2021

PRoRRoca a vrGÊNcIA Do DECRETo

MuNrcrpAL No 5,672, DÊ 17 DE SETEMBRo DE

2021 [MEDÌDAS paRA ÉNFRENTAMENÌo DA

rueneÊrcrl DE saúDE púBLIca DE

IMPoRTÂNcIA INTERNAcIoNAL DEcoRRÉNTE Do

CoRoNÂvÍRUs - COVID-19I

O Prefeito lvlunicipal de 14issal, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições

legais e,

CONSIDEMNDO a autonomia de organização político-administratìva dos

Municípios prevista no art. 18 da Constituição Federal;

CONSIDEMNDO o disposto no art. 170 da Constituição Federal que prevê a

ordem econômica, ter como princípios a valorização do trabalho humano, a livre iniciativa, a

fÌm de assegurar a todos a exÌstência digna, conforme ditames da justiça social;

CONSIDEMNDO os termos do art. 196, da Constituição da República

FederatÌva do Brasil que estabelece que a saúde é um dìreito de todos e dever do Estado,

garantído mediante políticas sociais e econômicas que visem à redução do risco de doença e

de outros agravos e ao acesso universal e igualitário às ações e serviços para suô promoção,

proteção e recuperação;

CONSIDERANDO o disposto no art. 30 e demais dispositivos aplicáveis da Lei

Federal no 13.979/2020, que autoriza o lulunìcípio a editar atos regulamentando medidas de

enfrentamento da emergência de saúde pública em questão;

CONSIDEMNDO que o l4unicípio de l4issal atingiu o montante, acima de 18

(dezoito) anos, de 90,9olo de pessoas vacinadas com a primeira dose; 70,7yo de pessoas com

a segunda dose; 1,9olo da terceira dose C'dose de reforço'); e 5,8a/o da primeira dose para

população de 12 a 17 anos (dados atualizados aos ISlIÕ12021);
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CONSIDERANDO a considerável diminulção da ocupação dos leitos de Uï e

eitos clínÌcos, senda 27a/a na 9a Regional de Saúde (Un) e 19olo leitos clÍnicos adultos,

estando, pols, coni 41,8a/a dos leltos de Uï na rnacrorregião e 22,9a/o dos leltos clinicos;

CONSIDERANDO o disposto no Decreto Estadual no 8,705, de 14 de
setembro de 2021;

CONSIDEMNDO a REsoLUçÃo No 27lZO2t, aprovada em deliberação do

Comltê de Crlse do l4unicípio de [4lssa] ocorrida nesta data, o qual foì insütuído pe o Decreto

no 5.353, de 30 de março e norneado pelo Decreto 5.581, de 11de maio de 2021,

DECRETA

Art. 10 - Fica PRORROGADA a vigêncÌa do Decreto l4unicipal no 5.672,

de 17 de setembro de 2021, pelo prazo de 13 (treze) dias.

Art,20 - Este Decreto entra em vlgor na data de sua publìcação,

revogadas as dÌsposiçdes eï conr-ário.

GABÌNF|E Do PREFEIO MUNÌc]pAL DE I\4rssAL, 19 DE ouTUBRo DE 2021.

<-:8--
Adiltd Luis Ferrari

Prefeito Municipal
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